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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR RENATO RIBEIRO 

 

          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

vereadores, o Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ____, 2026 

    Dispõe sobre a divulgação dos 

direitos dos idosos nas repartições 

públicas municipais e dá outras 

providências.  

 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal deve divulgar no âmbito das repartições públicas 

municipais informações sobre direitos dos idosos, bem como disponibilizar endereços 

eletrônicos e números de telefones de órgãos e entidades para que sejam realizadas 

denúncias sobre violações dos direitos dos idosos e possibilitar a busca de auxílio e 

orientações. 

 

Art. 2º A afixação de cartazes será em locais visíveis e de fácil acesso, bem como nas 

páginas eletrônicas de todas as repartições públicas municipais. 

 

Art. 3º Para fins do disposto no art. 1º, consideram-se principais órgãos e entidades para 

que sejam realizadas denúncias sobre violações dos direitos dos idosos e possibilitar 

busca de auxílio e orientações: 

I – órgãos e secretarias de Direitos Humanos; 

II – ministério público; 

III – polícia militar; e 

IV – delegacias de polícia e de proteção ao idoso. 
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

       

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 19 de maio de 2026. 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras: 
 

       O presente Projeto de Lei está em plena consonância com a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, no artigo 230, que dispõe sobre o dever que a 

família, a sociedade e o Estado têm de amparar a pessoa idosa, inclusive defendendo a 

dignidade destes. 

 

       Ademais, cabe ao Estado promover políticas públicas que assegurem aos idosos 

proteção contra violência, abandono familiar e social, além de lhes garantir participação 

social e protagonismo. 

 

        Por conseguinte, vários idosos são negligenciados e violentados em seus direitos, até 

mesmo no seio familiar, o que tem sido vocalizado pela grande mídia, não sendo 

admissível a inércia e omissão por parte dos agentes que devem garantir-lhes a necessária 

proteção. 

 

        O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social”. 

Ademais, a Constituição Federal enfatiza que é obrigação do Estado garantir à pessoa 

idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que 

permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade. 

 

         Portanto, a presente propositura está fundamentada na Norma Fundamental e visa 

funcionar como instrumento de informação e orientação quanto às violências e 

negligências manejadas contra os idosos. 

       

         Em face do exposto e por entender que a medida se releva justa e oportuna, 

apresento o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

 

     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 19 de maio de 2026. 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR – PDT 
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